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LEI MU ICIP AL º 1.473/2019 - DE 27 DE AGO TO DE 2019 
Di põe sobre a criação da Imprensa Ofi ial do Município na fonna 

1 trôni a e dá outr provid "n ias. 

Vagner AI e de Lima, Prefeito Municipal de ova Guataporanga, 
Estado de ão Paulo no uso legal de suas atribuições, etc .. , 

FAZ ABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU; 
E ELE ANCIONA E PROMULGA A SEGUI . TE LEI: 

Artigo l º)- Em confonnidad com o disposto na Lei Orgânica do Município fica 
in tituída a Imprensa Oficial do Município d Nova Guataporanga, Estado d 
São Paulo com a d nominação de Diário Oficial", sendo este o órgão oficial 
para pubLi a ~o e di ulga ão na forma eletrônica os atos das entidad do 
Poder utivo Legislativo e da dministração Indireta. 

Parágrafo único:- Diário O ·1cial de que trata este artigo em atenção à cel ridade 
economi idade maior transparência facilidade para acesso e a 
responsabilidad ambiental, s rá veiculado exclusivamente na forma 
l trônica, com disponibilização através do sítio da Prefeitura Municipal -

w, w.no aguataporanga.sp.gov.br - na rede mundial de computadores 
sub tituindo a ver ão impressa. 

Artigo 2º)- A divu lgação dos atos oficiais no Diário Oficial eiculado 
letronícamente de que trata ta ei atenderá aos requisitos de autenticidade 

int gridade, ÍIT troatividade, validade jurídica e interoperabilidad da Infra 
estrutura de Chav s Públicas Brasileira - ICP-Brasil e com marcação de hora 
ofi ia! trav ' d ervidor autenticado. 

1 º)- diçõe do Diário Oficial serão certificadas digitalm nte com ba m 
certificado mitido por autoridade certificadora credenciada. 

§ 2°)- assinatura digital d dições do Diário Oficial Eletrônico do município 
de rá s r d 1 gada a servidor do quadro de pessoa] efetivo do Mwücípio. 

Artigo 3°)- onsidera-s como data de publicação o dia da edição do Diário Oficial 
em que o ato foi v icu lado endo considerad,.o o dia útil seguinte para início de 
ontag m de ventuais prazos. / 
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Artigo 4°)- O atos Municipais de toda as entidad s da Administraçao Direta 
Indireta do Município de erao ser publicados no Diário Oficial do Município 
veiculado letronicamente na r d mundial de computadores, como condição 
de sua alidade. 

Artigo 5º)- O Diário Ofi ial do Município s rá editado diaiiam nte a d pender da 
nec sidade de publicação sendo as edições muneradas em algarismos 
arábicos com página num radas sequen ialm nte e datadas. 

§ 1 )- Poderá quando o ca o e conveniente à Administração, s r editada edição extra 
do Diário Oficial. 

2 )- edições do Diário Oficial conterão: 
1- o mínimo de uma página sem limites para número final de páginas, 

ordenadas sequen ialmente; 
11 - mençã de ser Diário Oficial do Município a referência numérica a esta 

lei· 
1Il - o ano, número data da edição· 

Artigo 6°)- As despesa decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
d v rb próprías do orçamento em vigor de cada entidad da Administração 
Dir ta Indir ta, upl mentada e necessário. 

Artigo 7º)- O hefi do Pod r E ecuti o regulamentará em at' 1 O dia por m io de 
D ereto a implantação do Diádo Ofi ial, indicando a data de início de ua 

eiculação dando-lhe ampla divulgação. 

Artigo 8º)- Esta L i entra em vigor na data da sua publicação revogadas as 
di posiç~ s m ontrário. 

Registrada no livro próprio e, publica 
Prefeitura Municipal, na data supra. 
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